
PROJETO DE LEI Nº,                       , DE 2017 

 

“Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e dá outras 

providências, para dispor sobre o acesso 

público a informações sobre condenados 

por crimes contra a liberdade sexual de 

criança ou adolescente, e dá outras 

providências”. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para dispor sobre o 

acesso público a informações sobre condenados por crimes contra a liberdade sexual de 

criança ou adolescente, e dá outras providências. 

Art. 2º. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

Título VII 

Dos Crimes e Das Infrações Administrativas 

.......................................................................................... 

Capítulo III  

Do acesso público a informações sobre condenados por crimes contra a liberdade sexual 

de criança ou adolescente 

“Art. 258-A. Qualquer pessoa tem direito de acesso a banco de dados sobre 

condenados em processo judicial transitado em julgado por qualquer dos crimes 

previstos nos arts. 240, 241, 241-A, § 1º, inciso I, 241-B e 241-D desta Lei e nos arts. 

213 e 214, combinados com o art. 224, a, e art. 218, do Código Penal, que conterá as 

seguintes informações:: 

I – nome completo;  

II – data de nascimento;  

III – endereço residencial;  

IV – endereço do local onde trabalha ou estuda, quando for o caso;  



V – crime pelo qual foi condenado;  

VI – fotografia em cores.  

§ 1º. Todo condenado pelos crimes referidos no caput deste artigo, após o 

cumprimento da pena, deverá manter atualizadas as informações constantes dos 

respectivos incisos junto ao juízo da execução competente, sob pena de 

responsabilização nos termos desta Lei, salvo se já alcançado pela reabilitação (art. 93 

do Código Penal).  

§ 2º. O banco de dados a que se refere o caput deste artigo ficará acessível em 

sítio eletrônico na Internet e trará informações dos condenados em todo o território 

nacional, permitindo a realização de pesquisa por código postal ou circunscrição 

geográfica, conforme o disposto em regulamento.  

§ 3º. O acesso às informações de que trata este artigo deverá ser precedido de 

cadastro e registro no sítio eletrônico, para o qual se exigirão informações capazes de 

assegurar a correta identificação e localização do consulente.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é adotar no Brasil o recurso de “defesa social” já 

usado com sucesso nos Estados Unidos da América (EUA). Trata-se do direito de 

qualquer pessoa ter acesso a informações sobre pedófilos condenados, em caráter 

definitivo, pela Justiça, incluindo nome completo, endereço residencial e fotografia.  

Em outras palavras, o Projeto de lei visa permitir aos pais tomar conhecimento 

da existência de pedófilos condenados residindo próximo à sua própria residência ou à 

escola de seus filhos, com a possibilidade de identificá-los fisicamente.  

Esse recurso substantiva-se, para as pessoas em geral, em direito de defesa 

social, e, para o Estado, em reforço da segurança pública. Afinal, positiva o caput do art. 

144 da Constituição Federal: a segurança pública é dever do Estado e direito e 

responsabilidade de todos.  

O projeto se inspira na Lei Federal nº 109-248 dos EUA e na lei estadual da 

Flórida. As informações de que trata o projeto são as minimamente exigidas para a 

adequada identificação do pedófilo: nome completo, data de nascimento, endereços 

residencial e comercial, crime pelo qual foi condenado e fotografia. Todas essas 

informações devem ser fornecidas pelo próprio condenado ao juízo da execução 

competente, sob pena de responsabilização penal (art. 241-F proposto).  

A pesquisa, que poderá ser feita por qualquer cidadão previamente cadastrado, 

terá lugar em sítio governamental na Internet, podendo o usuário usar, como critério de 



consulta, um código postal ou uma circunscrição geográfica, o que lhe permitirá 

identificar os pedófilos condenados no raio indicado. Importante, ainda, o mencionado 

cadastro do usuário, para que o Estado possa, em caso de ocorrência de ilícito penal 

contra o pedófilo, ter conhecimento das pessoas que acessaram o seu perfil, o que pode 

ser de grande utilidade para o início de uma investigação criminal.  

Penso que, a pedofilia não se resume a uma simples questão de segurança 

pública ou de direito penal, mas sim, de saúde pública.  

O Estado e a sociedade devem estar unidos para o combate à pedofilia. 

Por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares para à aprovação 

deste Projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2017. 

 

 

_________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 


